
Portaria n.º 209/2004 de 3 de Março 

Lista Europeia de Resíduos 

Foi publicada a Lista Europeia de Resíduos, em conformidade com a Decisão n.º 
2000/532/CE, da Comissão, de 3 de Maio, alterada pelas Decisões n.os 2001/118/CE, da 
Comissão, de 16 de Janeiro, 2001/119/CE, da Comissão, de 22 de Janeiro, e 
2001/573/CE, do Conselho, de 23 de Julho, é a que consta do anexo I à presente port a-
ria, da qual faz parte integrante. A lista é de dupla entrada, sendo identificado com um 
asterisco (*) quando a substância é perigosa. 

 No caso do sector de fundição de metais ferrosos: 

10 09 Resíduos da fundição de peças ferrosas  (metais ferrosos): 

10 09 03 Escórias  do forno. 

10 09 05 (*) Machos e moldes de fundição não vazados contendo substâncias perig o-
sas. 

10 09 06 Machos e moldes de fundição não vazados não abrangidos em 10 09 05. 

10 09 07 (*) Machos e moldes de fundição vazados contendo substâncias perigosas. 

10 09 08 Machos e moldes de fundição vazados não abrangidos em 10 09 07. 

10 09 09 (*) Poeiras , de gases de combustão, contendo substâncias perigosas. 

10 09 10 Poeiras , de gases de combustão, não abrangidas em 10 09 09. 

10 09 11 (*) Outras partículas  contendo substâncias perigosas. 

10 09 12 Outras partículas  não abrangidas em 10 09 11. 

10 09 13 (*) Resíduos de aglutinantes  contendo substâncias perigosas. 

10 09 14 Resíduos de aglutinantes  não abrangidos em 10 09 13. 

10 09 15 (*) Resíduos de agentes indicadores de fendilhação (restos de líquidos pene-
trantes) contendo substâncias perigosas. 

10 09 16 Resíduos de agentes indicadores de fendilhação não abrangidos em 10 09 15. 

10 09 99 Outros resíduos não anteriormente especificados. 

 

No caso do sector de fundição de metais não-ferrosos: 

10 10 Resíduos da fundição de peças não ferrosas  (metais não ferrosos): 



10 10 03 Escórias  do forno. 

10 10 05 (*) Machos e moldes de fundição não vazados contendo substâncias perig o-
sas. 

10 10 06 Machos e moldes de fundição não vazados não abrangidos em 10 10 05. 

10 10 07 (*) Machos e moldes de fundição vazados contendo substâncias perigosas. 

10 10 08 Machos e moldes de fundição vazados não abrangidos em 10 10 07. 

10 10 09 (*) Poeiras  de gases de combustão contendo substâncias perigosas. 

10 10 10 Poeiras  de gases de combustão não abrangidas em 10 10 09. 

10 10 11 (*) Outras partículas  contendo substância s perigosas. 

10 10 12 Outras partículas  não abrangidas em 10 10 11. 

10 10 13 (*) Resíduos de aglutinantes  contendo substâncias perigosas. 

10 10 14 Resíduos de aglutinantes  não abrangidos em 10 10 13. 

10 10 15 (*) Resíduos de agentes indicadores de fendilhação contendo substâncias peri-
gosas. 

10 10 16 Resíduos de agentes indicadores de fendilhação não abrangidos em 10 10 15.  

10 10 99 Outros resíduos não anteriormente especificados. 

 

As características de perigo atribuíveis aos resíduos, em conformidade com o anexo 
III da Directiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro, são as que constam 
do anexo II à presente portaria, que transcrevemos: 

ANEXO II 

Características de perigo atribuíveis aos resíduos  

H1 «Explosivos» - substâncias e preparações que possam explodir sob o efeito de uma 
chama ou que sejam mais sensíveis aos choques e aos atritos que o dinitrobenzeno. 

H2 «Combustíveis» - substâncias e preparações que, em contacto com outras substân-
cias, nomeadamente com substâncias inflamáveis, apresentam uma reacção fortemente 
exotérmica. 

H3-A «Facilmente inflamável» - substâncias e preparações: 



Em estado líquido, cujo ponto de inflamação seja inferior a 21ºC (inclu-
indo os líquidos extremamente inflamáveis); ou 

Que possam aquecer e inflamar-se ao ar, a uma temperatura normal, sem 
contributo de energia externa; ou 

Sólidas que possam inflamar-se facilmente por uma breve acção de uma 
fonte de inflamação e que continuem a arder ou a consumir-se depois de 
afastada essa fonte; ou  

Gasosas que sejam inflamáveis ao ar a uma pressão normal; ou 

Que em contacto com à água ou o ar húmido desenvolvam gases facil-
mente inflamáveis em quantidades perigosas. 

H3-B «Inflamáveis» - substâncias e preparações líquidas cujo ponto de inflamação seja 
igual ou superior a 21ºC e inferior ou igual a 55ºC. 

H4 «Irritantes» - substâncias e preparações não corrosivas que por contacto imediato, 
prolongado ou repetido com a pele ou as mucosas possam provocar uma reacção infla-
matória. 

H5 «Nocivos» - substâncias e preparações cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea 
possam ocasionar efeitos de gravidade limitada. 

H6 «Tóxicos» - substâncias e preparações cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea 
possam acarretar riscos graves, agudos ou crónicos e inclusivamente a morte (incluindo 
as substâncias e preparações muito tóxicas). 

H7 «Cancerígenos» - substâncias e preparações cuja inalação, ingestão ou penetração 
cutânea possam provocar o cancro ou aumentar a sua frequência. 

H8 «Corrosivos» - substâncias e preparações que, em contacto com tecidos vivos, pos-
sam exercer uma acção destrutiva sobre estes últimos. 

H9 «Infecciosos» - matérias que contenham microrganismos viáveis ou suas toxinas, 
em relação aos quais se saiba ou haja boas razões para crer que causam doenças no h o-
mem ou noutros organismos v ivos. 

H10 «Tóxicos para a reprodução» - substâncias e preparações cujas inalação, ingestão 
ou penetração cutânea possam induzir deformações congénitas não hereditárias ou au-
mentar a respectiva frequência. 

H11 «Mutagénicos» - substâncias e preparações cujas  inalação, ingestão ou penetração 
cutânea possam provocar defeitos genéticos hereditários ou aumentar a respectiva fre-
quência. 

H12 - Substâncias e preparações que em contacto com a água, o ar ou um ácido libertem 
gases tóxicos ou muito tóxicos. 



H13 - Substâncias susceptíveis de, após eliminação, darem origem, por qualquer meio, a 
uma outra substância, por exemplo um produto de lixiviação que possua uma das cara c-
terísticas atrás enumeradas. 

H14 «Ecotóxicos» - substâncias e preparações que apresentem ou possam apresentar 
riscos imediatos ou diferidos para um ou vários sectores do ambiente. 

 

As operações de valorização e de eliminação de resíduos, em conformidade com a Deci-
são n.º 96/350/CE, da Comissão, de 24 de Maio, são as que constam do anexo III à pre-
sente portaria, da qual faz parte integrante, e que se transcrevem:  

ANEXO III 

O presente anexo destina-se a enumerar as operações de eliminação e de valorização de 
resíduos. Em conformidade com o Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro, os res ídu-
os devem ser geridos sem pôr em perigo a saúde humana e sem a utilização de proces-
sos ou métodos susceptíveis de prejudicar o ambiente. Nos termos do n.º 4 do artigo 7.º 
do Decreto-Lei n.º 239/97, as operações D3 e D11 são proibidas no território nacional. 

A - Operações de eliminação de resíduos 

D1 - Deposição sobre o solo ou no seu interior (por exemplo, aterro sanitário, etc.).  

D2 - Tratamento no solo (por exemplo, biodegradação de efluentes líquidos ou de lamas 
de depuração nos solos, etc.). 

D3 - Injecção em profundidade (por exemplo, injecção de resíduos por bombagem em 
poços, cúpulas salinas ou depósitos naturais, etc.). 

D4 - Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos líquidos ou de lamas de depuração 
em poços, lagos naturais ou artificiais, etc.) 

D5 - Depósitos subterrâneos especialmente concebidos (por exemplo, deposição em 
alinhamentos de células que são seladas e isoladas umas das outras e do ambiente, etc.).  

D6 - Descarga para massas de águas, com excepção dos mares e dos oceanos. 

D7 - Descarga para os mares e ou oceanos, incluindo inserção nos fundos marinhos. 

D8 - Tratamento biológico não especificado em qualquer outra parte do presente anexo 
que produz compostos ou misturas finais que são rejeitados por meio de qualquer das 
operações enumeradas de D1 a D12. 

D9 - Tratamento fisico-químico não especificado em qualquer outra parte do presente 
anexo que produz compostos ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer das 
operações enumeradas de D1 a D12 (por exemplo, evaporação, secagem, calcinação, 
etc.). 



D10 - Incineração em terra. 

D11 - Incineração no mar. 

D12 - Armazenagem permanente (por exemplo, armazenagem de contentores numa 
mina, etc.). 

D13 - Mistura anterior à execução de uma das operações enumeradas de D1 a D12. 

D14 - Reembalagem anterior a uma das operações enumeradas de D1 a D13. 

D15 - Armazenagem enquanto se aguarda a execução de uma das operações enumera-
das de D1 a D14 (com exclusão do armazenamento temporário, antes da recolha, no 
local onde esta é efectuada). 

B - Operações de valorização de resíduos 

R1 - Utilização principal como combustível ou outros meios de produção de energia.  

R2 - Recuperação/regeneração de solventes. 

R3 - Reciclagem/recuperação de compostos orgânicos que não são utilizados como sol-
ventes (incluindo as operações de compostagem e outras transformações biológicas). 

R4 - Reciclagem/recuperação de metais e de ligas .  

R5 - Reciclagem/recuperação de outras matérias inorgânicas. 

R6 - Regeneração de ácidos ou de bases. 

R7 - Recuperação de produtos utilizados na luta contra a poluição. 

R8 - Recuperação de componentes de catalisadores. 

R9 - Refinação de óleos e outras reutilizações de óleos. 

R10 - Tratamento no solo em benefício da agricultura ou para melhorar o ambiente.  

R11 - Utilização de resíduos obtidos em virtude das operações enumeradas de R1 a 
R10. 

R12 - Troca de resíduos com vista a, submetê-los a uma das operações enumeradas de 
R1 a R11. 

R13 - Acumulação de resíduos destinados a uma das operações enumeradas de R1 a 
R12 (com exclusão do armazenamento temporário, antes da recolha, no local onde esta 
é efectuada) 

 



Pela importância deste documento, recomendamos o seu estudo. 


